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Art. 6° - O Poder Executivo poderá, em parceria com

entidades culturais, escolas, instituições públicas e privadas, promover

eventos comemorativos alusivos à data, como apresentações, mostras,

concursos, exposições e atividades formativas abertas à comunidade.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis

(2026).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Vereadora autora: Auricélia Bezerra.

LEI Nº 6005, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a homologação da Reavaliação

Atuarial nº 2.225, 2ª versão, Ano-Calendário

2025, do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/

CE-PREVIJUNO e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica homologada a Reavaliação Atuarial nº 2.225

do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE-PREVIJUNO, 2° Versão, Ano-Calendário 2025, Ano-

Civil 2024, Data-Focal de 31 de dezembro de 2024, conforme o

relatório anexo, elaborado nos termos da Instrução Normativa

SPREV nº 08/2019 e da Portaria MTP nº 1.467/2022.

Art. 2º A Reavaliação Atuarial concluiu pela existência de

um déficit atuarial no valor de R$ 1.773.455.580,78 (um bilhão,

setecentos e setenta e três milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco

mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e oito centavos), que deverá

ser equacionado conforme o plano de amortização constante na

referida reavaliação.

Art. 3º O plano de custeio aprovado para o exercício de

2025, conforme o relatório da reavaliação atuarial, estabelece as

seguintes alíquotas contributivas:

I - Contribuição patronal de 14,00% (quatorze por cento);

II - Taxa de administração de 1,00% (um por cento).

Art. 4º Fica implementado o plano de amortização do déficit

atuarial, com aportes financeiros anuais de acordo com o cenário

definido na Reavaliação Atuarial nº 2.225, pelo prazo de até 35

(trinta e cinco) anos, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial,

conforme as normas da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) e demais legislações aplicáveis, conforme as

Tabelas de Financiamento do Déficit Atuarial constantes nos Anexos

I e II desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor após 90 (noventa) dias da

data de sua publicação oficial, observando-se o princípio da noventena,

iniciando sua vigência e tornando-se exigível no primeiro dia do mês

subsequente ao término desse prazo.

Novo Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis

(2026).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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